
  

    CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
Criado pela Lei Municipal nº 277/92 – Lei Federal 8.142/90

SECRETARIA TÉCNICA

                   PARECER TÉCNICO

INTERESSADO: Conselho Municipal de Saúde UF/MUNICIPIO
RS/POA

AVALIADOR: Secretaria Técnica do Conselho Municipal de Saúde SEI 
17.0.000017283-9 

DATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA: 10/07/19
ASSUNTO: Aquisição de materiais permanentes para Unidades de Saúde com Emenda Parlamentar 
ENTIDADE: Secretaria Municipal de Saúde de Porto Alegre
PARECER Nº: 

 17/19
APRESENTAÇÃO:
1)Completa   > sim          
2)Dentro do Prazo> sim         

 AVALIAÇÃO : Aprovado na Plenária 
do dia 15/08/2019

I - RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde, para adquirir  equipamentos e materiais de
uso permanentes para Unidades de Saúde com recurso de Emenda Parlamentar do Deputado Carlos Gomes. 
O valor recebido em 01/03/2017 foi de R$249.995,00 (duzentos e quarenta e nove mil, novecentos e noventa e
cinco reais) e o expediente encontra-se no Processo SEI 17.0.000017283-9. É destinado a Unidade de Saúde 
Cruzeiro do Sul, Unidade de Saúde Mato Grosso e Unidade de Saúde Vila dos Comerciários. 

1.  O  Gestor  municipal  solicita  autorização  para  a  compra  de  material  permanente  utilizando  emenda
parlamentar. O Prazo de execução venceu em 23/03/2019 por essa razão o CMS POA  foi acionado pela
SMS para utilizar o saldo em continuidade da compra dos materiais permanentes.  O Saldo atualizado
em 15/07/2019 era de R$ 130.589,03 (Cento e trinta mil, quinhentos e oitenta e nove reais com  três
centavos). O Valor pago até 15/07/2019 é de R$ 157.351,81 (Cento e cinquenta e sete mil, trezentos e
cinquenta e um reais com oitenta e um centavos),  parte desse recurso se encontra comprometido com
empenho ainda não pago e para parte do recurso já há Pedido de Liberação (PL). 

2. O valor aproximado do total em material permanente adquirido ou em processo de compra encaminhado é
de R$ 261.484,22 (Duzentos e sessenta e um mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais com vinte e
dois centavos). A maioria dos itens já foram entregues nas Unidades referidas e alguns equipamentos
porém ainda estão com Pregão em andamento na Secretaria da Fazenda. Segue em anexo a lista com os
materiais permanentes e as unidades de destino.

3- Essa emenda parlamentar foi apresentada em reunião do Conselho Distrital da GCC no dia 25/09/2018 e foi
aprovada, segundo a ata que está em anexo no Processo SEI. 

 II - DECISÃO DA SECRETARIA

Levando em consideração o exposto,  a Secretaria  Técnica considera que a proposta apresentada
obedece as normas vigentes, submete esta análise à deliberação do Plenário.

                                   

                                                            Gilmar Campos
                                               Coordenadora da Secretaria Técnica

https://sei.procempa.com.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1400001727733&infra_sistema=100000093&infra_unidade_atual=110001960&infra_hash=7e6358bce4fb2406abe710b6e30977cb645925507dd0d61256123ae411121340

